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Compre aqui sua hospedagem para o evento!

Realização: Apoio institucional: Organização:

Esse site utiliza cookies, conforme Política de Proteção de Dados do XXV CONGRESSO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Desenvolvido por Zanda Multimeios da Informação

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - CNPJ: 130.411.240.001-67
ENDEREÇO: Rua Boulevard América, 59 - Nazaré - Salvador/BA - CEP 40.050-320 - TELEFONE: 71 3320-2300

Patrocinadores


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CPF
 

BUSCAR MEU CA NOVO
CADASTRO

Realização: Apoio institucional: Organização:

apresentação de documento de identificação.
• Inscrições internacionais serão aceitas como reserva.
• A confirmação, para garantia do material, deverá ser feita na secretaria local até 24
horas antes do início do evento por meio do pagamento em moeda nacional e de
acordo com a tabela vigente no dia da confirmação da inscrição.
• O recibo, com os dados oficiais do evento e emitidos pelo sistema de inscrição, é
o documento oficial do Congresso.
• O direito à adição de acompanhante valerá até o alcance de (2.000 participantes
inscritos), depois disso o sistema irá encerrar automaticamente por conta do limite
estrutural do espaço onde vai ser realizado a programação social.
• O pagamento deve ser feito diretamente no site, exclusivamente por meio da
CIELO, e de acordo com os valores e vencimentos definidos na tabela.

Ficha de Inscrição on line

Caso você já tenha participado de algum evento organizado pela Eventus System,
informe seu CPF para recuperação dos dados:

Patrocinadores
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Esse site utiliza cookies, conforme Política de Proteção de Dados do
XXV CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Desenvolvido por Zanda Multimeios da Informação

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - CNPJ:
130.411.240.001-67
ENDEREÇO: Rua Boulevard América, 59 - Nazaré - Salvador/BA - CEP 40.050-320 -
TELEFONE: 71 3320-2300
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.041.124/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:23:45 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2023.
Código de controle da certidão: 060E.E3E3.F6D5.70EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 13.041.124/0001-67
Certidão nº: 41823752/2023
Expedição: 17/08/2023, às 15:19:43
Validade: 13/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.041.124/0001-67,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/08/2023 15:20

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20234688759

RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

13.041.124/0001-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 17/08/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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17/08/2023, 15:22 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.041.124/0001-67
Endereço: BULEVAR AMERICA Nº 59 - NAZARE, SALVADOR/BA - CEP: 40050320 -

CASA

Número da Certidão: 267896

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 15:21:43 horas do dia 17/08/2023.
Válida até dia 16/09/2023.

Código de controle da certidão: A7E8.05B4.70CF.0C29.1A51.D914.9E7D.4280

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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MANIFESTAÇÃO

 

Autorizo a realização da despesa referente à contratação da AMPEB - Associação do Ministério Público do Estado da Bahia, no valor de
R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), conforme descrito nos formulários "Inexigibilidade Licitação" (documento 0764782) e "Informações
Orçamentárias" (documento 0765655).

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 18/08/2023, às 10:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0765662 e o código CRC D5F298D2.

19.09.45340.0020977/2023-56 0765662v2
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DESPACHO

 

Encaminho à ATJ o processo de Inexigibilidade N. 009.2023 - CEAF, para análise.

Relacionado a este, segue o processo SEI 19.09.01968.0016968/2023-94, referente à solicitação e autorização do Gabinete para a aquisição das
300 (trezentas) inscrições para Membros do MPBA no XXV Congresso Nacional do Ministério Público. 

Ressalto que não há necessidade de elaboração de contrato, por se tratar de prestação de serviço de execução imediata e pontual.

 

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat em 18/08/2023, às 10:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0765685 e o código CRC 72DDEED9.

19.09.45340.0020977/2023-56 0765685v4
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DESPACHO

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 21/08/2023, às 10:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 21/08/2023, às 10:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0767148 e o código CRC 68467930.

19.09.45340.0020977/2023-56 0767148v2

Considerando a necessidade de melhor instrução da inexigibilidade, em atenção aos ditames da Lei Estadual nº 9.433/2005, 
encaminhe-se o presente procedimento à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações (DCCL), para que proceda à consulta da 
situação da pretensa contratada, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do 
direito de contratar com a Administração Pública. 

Após, retorne-se. 

Salvador, 21 de agosto de 2023. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da contratada, ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA
BAHIA, CNPJ 13.041.124/0001-67, e de seus respectivo representante, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou
suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0768162), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no
que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados
através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 21/08/2023, às 16:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0767490 e o código CRC 49BB8C7F.

19.09.45340.0020977/2023-56 0767490v7
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa com a consulta da situação da contratada,
ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ 13.041.124/0001-67, e de seu respectivo representante , no que diz respeito
à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs 0767490 e  0768162),
conforme solicitado no despacho jurídico 0767148.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 21/08/2023, às 16:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0768165 e o código CRC 1970E444.

19.09.45340.0020977/2023-56 0768165v3
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PARECER

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.45340.0020977/2023-56  

INTERESSADO: CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. INSCRIÇÃO EM CURSOS E CONGRESSOS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 60, INCISO II E § 
2º, C/C ART. 23, INCISO VI, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO. 

 

PARECER Nº. 640/2023 

Trata-se de solicitação de autorização para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, em favor da AMPEB - 
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia, no valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), visando à inscrição de 
300 (trezentos) membros deste Ministério Público no XXV Congresso Nacional do Ministério Público, que ocorrerá de forma presencial,
em Salvador/BA, no período de 08 a 10 de novembro de 2023. 

As despesas correrão por conta da Atividade 3594 – Qualificação dos Integrantes do Ministério Público, Elemento 33.90.39, cujo 
saldo orçamentário disponível é de R$ 212.852,58 (duzentos e doze mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). 

Instruem o pedido: formulário de solicitação de inexigibilidade, termo de referência, justificativa para a contratação, proposta 
comercial, programação do evento e certidões de regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica a ser contratada, além de outros documentos 
relativos à avença. 

A unidade responsável justifica a almejada contratação na necessidade de capacitação de membros do ministério Público do Estado 
da Bahia. 

O art. 60, II, e § 2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, dispõe: 

Art. 60 – É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

II – para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

(...) 

§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

O art. 23, VI, da mesma Lei, complementa: 

Art. 23 – Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados aqueles que, na forma da 

legislação específica de exercício profissional, requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento humano e 

formação além da capacitação profissional comum, tais como: 

(...) 

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

No que concerne à hipótese de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União assim 
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estabelece:  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 

pessoal enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação. Acórdão 1915/2003-Plenário | Relator: ADYLSON MOTTA  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 

pessoal enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI 

do art. 13 da Lei 8.666/1993. Acórdão 1247/2008-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER 

Outrossim, sobre o objeto da pretensa contratação, manifesta-se a Advocacia-Geral da União: 

Orientação Normativa nº 18/2009: 

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25, INC. II, DA LEI N° 8.666, DE 1993, 

CONFERENCISTAS PARA MINISTRAR CURSOS PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, OU A 

INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS, DESDE QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO OBJETO E VERIFICADO 

TRATAR-SE DE NOTÓRIO ESPECIALISTA 

Acerca das contratações de serviços técnicos, de natureza singular, manifesta-se a abalizada doutrina: 

“No universo dos serviços, aqueles referidos no art. 13 se diferenciam porque seu desempenho envolve conhecimentos 

específicos e peculiares, que exigem não apenas a profissionalidade, mas também uma especialização. Isso não significa 

que contratação direta possa ser realizada simplesmente em face de sua caracterização, eis que o art. 25, inc. II, exige 

natureza singular. (...) Ou seja, a ‘natureza singular’ deve ser entendida como uma característica especial de algumas 

contratações de serviços técnicos profissionais especializados. Enfim e para concluir essa questão, singular é a natureza do 

serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo. (...) A fórmula ‘natureza singular’ destina-se a evitar a 

generalização da contratação direta para todos os casos enquadráveis no art. 13. É imperioso verificar se a atividade 

necessária à satisfação do interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser reputada como atuação padrão e 

comum ou não. A natureza singular caracteriza-se como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada 

satisfatoriamente por todo e qualquer profissional ‘especializado’. (…) 

Podem existir situações de habilidade técnica, como se passa com o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Cada 

espécie de atividade referida no art. 13 pode envolver situações-padrão e casos anômalos. Apenas esses últimos 

comportam contratação direta, tal como determinado no art. 25, inc. II.”1 

Vislumbra-se no caso a presença dos pressupostos da inexigibilidade de licitação elencados pela lei: a necessidade de um serviço 
técnico profissional especializado, de natureza singular e prestado por empresa de notório gabarito. Trata-se de orientação diferenciada, em 
relação ao convencional ou rotineiro de mercado, não baseada em métodos padronizados de ensino.  

Ante a impossibilidade de se estabelecerem critérios objetivos de comparação entre diferentes metodologias e programas de 
treinamento, dá-se a inviabilidade de competição requerida pela Lei. 

Vale destacar, ainda, que, na presente hipótese, trata-se de curso aberto, cujo valor é aplicado uniformemente a todos aqueles que 
desejem participar do curso, razão pela qual resta justificado o preço.  

Outrossim, tendo a Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações procedido à consulta acerca de eventual existência de penalidades 
em face da empresa indicada, nada fora constatado. 

Por derradeiro, é imprescindível registrar que a pretensa contratação será regida pela Lei Estadual nº 9.433/2005, uma vez que a 
Medida Provisória nº 1.167/2023 prorrogou até 30 de dezembro a validade das leis sobre compras públicas, quais sejam a Lei nº 8.666/1993, a Lei 
nº 12.462/2011 e a Lei nº 10.520/2002. Consequentemente, a Lei Estadual nº 9.433/2005, por estar em consonância com as normas gerais 
estabelecidas pelas Lei Geral de Licitações e Contratos, permanece aplicável pelo mesmo interregno. 

Verificando que a hipótese atende aos requisitos legais sobre o tema, esta Assessoria Jurídica opina pela possibilidade jurídica 
da contratação, por inexigibilidade de licitação, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, 22 de agosto de 2023. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 25/08/2023, às 00:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 25/08/2023, às 09:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0769925 e o código CRC C7E7C54E.

19.09.45340.0020977/2023-56 0769925v2

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12. ed. São Paulo: Dialética, 2008. p. 350. 
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DESPACHO

                                   

Acolho o Parecer nº 640/2023 da Assessoria Técnico-Jurídica e, pelos seus fundamentos, autorizo a inexibilidade de licitação em favor da 
AMPEB - ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  no valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), visando à
inscrição de 300 (trezentos) membros deste Ministério Público no XXV Congresso Nacional do Ministério Público, que ocorrerá de forma presencial, no período
de 08 a 10 de novembro de 2023. em Salvador/BA.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios para conhecimento e
adoção de providências pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 25/08/2023, às 18:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0773104 e o código CRC 41650C09.

19.09.45340.0020977/2023-56 0773104v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAF - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa  com a publicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 009/2023 - CEAF no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.403 do dia 29/08/2023 (doc 0776341) para providências cabíveis, tendo em vista a
autorização da despesa pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0773104) em 25/08/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 29/08/2023, às 12:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0774175 e o código CRC E047765B.

19.09.45340.0020977/2023-56 0774175v5
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DESPACHO

Encaminho processo de contratação à Dicofin, para conhecimento.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 05/09/2023, às 08:43, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0784653 e o código CRC D9011FCE.

19.09.45340.0020977/2023-56 0784653v2
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.041.124/0001-67
Endereço: BULEVAR AMERICA Nº 59 - NAZARE, SALVADOR/BA - CEP: 40050320 -

CASA

Número da Certidão: 333435

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 15:55:31 horas do dia 13/09/2023.
Válida até dia 13/10/2023. 

Código de controle da certidão: 5D17.CC3C.6532.7399.3C32.C3C0.FB9A.07CB

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em
22/09/2023, às 11:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 22/09/2023, às
12:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0796708 e o código CRC F28E4DB8.
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Para: ampeb@ampeb.org.br <ampeb@ampeb.org.br>
Cc: Tiago de Almeida Quadros <tiagoalmeida@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Aquisição de Inscrições - MPBA - XXV Congresso Nacional do Ministério Público
 
Bom dia, Bruna!
 
Conforme conversamos, você poderia me informar, por favor, o total de inscrições autorizadas e o
quantitativo de inscrições já realizadas?
 
Precisamos fazer constar essas informações no processo de autorização, para emitirmos o empenho.
 
Se tiver esses quantitativos formalizados em algum documento e puder me enviar, seria ótimo.
 
Grata,
 

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

 

De: ampeb@ampeb.org.br <ampeb@ampeb.org.br>
Enviado: quarta-feira, 13 de setembro de 2023 12:17
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Aquisição de Inscrições - MPBA - XXV Congresso Nacional do Ministério Público
 
Liliane, bom dia.

Segue em anexo as duas relações de Membros do MPBA enviadas para realizar a inscrição. Dessa
lista, não foram inscritas Dra. Norma Angélica, Dra. Cleonice de Souza Lima e Dra. Elza Maria de
Souza, porque foi deliberado posteriormente que, como ocupam cargo de PGJ, Corregedora Geral e
Ouvidora Geral, respectivamente, estão isentas. Portanto, totalizou 316 inscritos pelo MPBA até o
momento.
 

Atenciosamente,
Bruna Oliveira
Assessora da Presidência
(071) 9-8549-3974
(071) 3320-2319

Associação do Ministério Público do Estado da Bahia-AMPEB
Boulevard América, 59 - Jardim Baiano
CEP.40.050-320 / Salvador-Ba
55- 71 - 3320-2300/2319

Quer ficar por dentro dos assuntos Institucionais? Adote o site da AMPEB como sua página
principal:
http://www.ampeb.org.br
 

Anexo - E-mail AMPEB - inscrições autorizadas/efetivadas (0796764)         SEI 19.09.01968.0016968/2023-94 / pg  2Anexo - E-mail - Gabinete autorizando inscrição de 350 mem (0804602)         SEI 19.09.45340.0020977/2023-56 / pg. 83



15/09/2023, 14:31 Email – Liliane Formig i Noblat – Outlook

https://outlook office.com/mail/inbox/id/AAMkAGQ4MzlkZDM4LWY3YjMtNGE4OC1hNDkzLWYwMWYyOTFiZWIxMwBGAAAAAAAw6IhgM2CISr0… 3/5

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: terça-feira, 12 de setembro de 2023 09:37
Para: ampeb@ampeb.org.br
Cc: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Aquisição de Inscrições - MPBA - XXV Congresso Nacional do Ministério Público
 
Bom dia, Bruna!
 
Já estamos providenciando a emissão do empenho com o valor correto.
 
Você poderia nos enviar a relação dos Membros do MPBA inscritos, por favor? Precisamos anexar ao
processo.
 
Grata,
 

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 6 de setembro de 2023 15:29
Para: ampeb@ampeb.org.br <ampeb@ampeb.org.br>
Cc: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Aquisição de Inscrições - MPBA - XXV Congresso Nacional do Ministério Público
 
Oi Bruna!
 
Não estávamos cientes desse desconto. Mas ótimo! Vamos estornar esse empenho e emitir outro
com o valor correto. Enviaremos até segunda-feira.
 
Grata,
 

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: ampeb@ampeb.org.br <ampeb@ampeb.org.br>
Enviado: quarta-feira, 6 de setembro de 2023 15:14
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Aquisição de Inscrições - MPBA - XXV Congresso Nacional do Ministério Público
 
Prezada Liliane, boa tarde!

Acredito ter tido algum engano na emissão da nota de empenho. O valor da inscrição é de R$ 310
(trezentos e dez reais) para os associados da AMPEB, e até o momento foram 316 inscrições
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autorizadas pelo Ministério Público da Bahia. Portanto, o valor da nota de empenho seria de R$
97.960.
 

Atenciosamente,
Bruna Oliveira
Assessora da Presidência
(071) 9-8549-3974
(071) 3320-2319

Associação do Ministério Público do Estado da Bahia-AMPEB
Boulevard América, 59 - Jardim Baiano
CEP.40.050-320 / Salvador-Ba
55- 71 - 3320-2300/2319

Quer ficar por dentro dos assuntos Institucionais? Adote o site da AMPEB como sua página
principal:
http://www.ampeb.org.br
 
De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 6 de setembro de 2023 14:54
Para: ampeb@ampeb.org.br
Cc: comunicacao@ampeb.org.br; Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Aquisição de Inscrições - MPBA - XXV Congresso Nacional do Ministério Público
 
Boa tarde, Bruna!
 
Segue em anexo a nota de empenho referente à aquisição das 300 inscrições dos Membros do
MPBA, para participação no XXV Congresso Nacional do Ministério Público.
 
Nosso Coordenador, Dr. Tiago, informou que Dr. Marcelo Miranda já fez a inscrição de todos os
Membros do MPBA. Você poderia me enviar a relação dos Membros inscritos, por favor, para que eu
possa anexar ao processo?
 
Grata,
 

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 16:17
Para: ampeb@ampeb.org.br <ampeb@ampeb.org.br>
Cc: comunicacao@ampeb.org.br <comunicacao@ampeb.org.br>
Assunto: RE: Aquisição de Inscrições - MPBA - XXV Congresso Nacional do Ministério Público
 
Oi Bruna, boa tarde!
 
Confirmo o recebimento dos documentos. Obrigada!
 
Já estou instruindo o processo.

Anexo - E-mail AMPEB - inscrições autorizadas/efetivadas (0796764)         SEI 19.09.01968.0016968/2023-94 / pg  4Anexo - E-mail - Gabinete autorizando inscrição de 350 mem (0804602)         SEI 19.09.45340.0020977/2023-56 / pg. 85



15/09/2023, 14:31 Email – Liliane Formig i Noblat – Outlook

https://outlook office.com/mail/inbox/id/AAMkAGQ4MzlkZDM4LWY3YjMtNGE4OC1hNDkzLWYwMWYyOTFiZWIxMwBGAAAAAAAw6IhgM2CISr0… 5/5

 
Atenciosamente,
 

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: ampeb@ampeb.org.br <ampeb@ampeb.org.br>
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: comunicacao@ampeb.org.br <comunicacao@ampeb.org.br>
Assunto: Aquisição de Inscrições - MPBA - XXV Congresso Nacional do Ministério Público
 
Prezada Liliane, boa tarde!

Conforme solicitado, seguem em anexo os documentos requeridos para dar seguimento à aquisição de
300 inscrições dos membros do MPBA para o XXV Congresso Nacional do Ministério Público. O
representante da AMPEB é o Dr. Marcelo Moreira Miranda, conforme ata de eleição também anexa,
cujo documento igualmente segue neste e-mail.
 
 

Atenciosamente,
Bruna Oliveira
Assessora da Presidência
(071) 9-8549-3974
(071) 3320-2319

Associação do Ministério Público do Estado da Bahia-AMPEB
Boulevard América, 59 - Jardim Baiano
CEP.40.050-320 / Salvador-Ba
55- 71 - 3320-2300/2319

Quer ficar por dentro dos assuntos Institucionais? Adote o site da AMPEB como sua página
principal:
http://www.ampeb.org.br
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DESPACHO

Retorno os autos ao Gabinete da PGJ para que confirme, ou não, ter sido autorizada a aquisição de 350 (trezentos e cinquenta) inscrições para o Congresso
Nacional do Ministério Público.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 15/09/2023, às 16:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0797098 e o código CRC A2C12262.

19.09.01968.0016968/2023-94 0797098v2
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DESPACHO

Confirmo a autorização feita pela Procuradoria-Geral de Justiça, no âmbito do expediente 19.09.01968.0023450/2023-72.

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAF para conhecimento e adoção das providências pertinentes, inclusive quanto às comunicações necessárias.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 21/09/2023, às 14:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0803416 e o código CRC 377C83FA.

19.09.01968.0016968/2023-94 0803416v2
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MANIFESTAÇÃO

Autorizo a realização da despesa referente à contratação da AMPEB - Associação do Ministério Público do Estado da Bahia, no valor de
R $ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais), conforme os formulários retificados de "Inexigibilidade Licitação" (documento 0796708) e de
"Informações Orçamentárias" (documento 0793846 ).

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 22/09/2023, às 12:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0796715 e o código CRC F737E8B5.

19.09.45340.0020977/2023-56 0796715v3
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DESPACHO

À ATJ:

Reencaminhamos o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação N. 009/2023 - CEAF em favor da AMPEB - ASSOCIAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , visando à inscrição de Membros deste Ministério Público no XXV Congresso Nacional do Ministério
Público, que ocorrerá de forma presencial, no período de 08 a 10 de novembro de 2023. em Salvador/BA, para apreciação e deliberação, tendo em vista o
valor especial de inscrição para Associados e o aumento do quantitativo. 

Ressaltamos que o aumento do quantitativo para até 350 inscrições de Membros foi autorizado pela Procuradoria de Justiça do MPBA, visando
oportunizar a participação dos Membros interessados (doc. 0804602 SEI 19.09.01968.0016968/2023-94). Caso o quantitativo de inscritos não atinja as 350
vagas disponibilizadas, o valor das remanescentes será estornado para efeitos de pagamento.

 

Antes da Alteração 0765559
Quantitativo de Inscritos Valor Unitário Valor Total

300 R$ 620,00 R$ 186.000,00

 

Depois da Alteração 0804602
Quantitativo de Inscritos Valor Unitário Valor Total

Até 350 R$ 310,00 R$ 108.500,00

 

Informamos que foram anexados os seguintes documentos:

- E-mail da AMPEB confirmando o valor para Associados e o quantitativo de inscritos 0804602 ;

- Listas de inscritos 0796670 0796671  0796673;

- Formulário de Solicitação retificado 0796708;

-Formulário de Informações Orçamentárias retificado 0793846;

- Manifestação de autorização de despesa retificado 0796715.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 22/09/2023, às 12:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0796718 e o código CRC 628307B6.
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MANIFESTAÇÃO

Procedimento nº.:   19.09.45340.0020977/2023-56

Interessado(a):     CEAF

Espécie:     Inexigibilidade de licitação

  

Trata-se, na origem, de solicitação de autorização para realização de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, da inscrição de
300 (trezentos) membros do Ministério Público do Estado da Bahia no Congresso Nacional do Ministério Público, que ocorrerá de forma presencial, na cidade
de Salvador/BA, no período de 08 a 11 de novembro de 2023.

 

Após ultimada a instrução processual e emitido o parecer jurídico, devidamente aprovado pela Superintendência de Gestão Administrativa,
com publicação da autorização na imprensa oficial, sobreveio fato superveniente trazido pelo CEAF, consistindo, em síntese, na atribuição de valor especial
conferido aos membros da Instituição por parte da Associação organizadora do evento, diminuindo o valor da inscrição de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais)
para R$ 310,00 (trezentos e dez reais), e, por consequência, o aumento da quantidade de membros inscritos, de 300 (trezentos) para 350 (trezentos e cinquenta).

 

O CEAF menciona, inclusive, que já foram inscritos 325 (trezentos e vinte e cinco) membros e que, caso o quantitativo de inscritos não atinja
as 350 vagas disponibilizadas, o valor das remanescentes será estornado para efeitos de pagamento.

 

É o breve relatório.
 

Considerando a existência de disponibilidade financeira e orçamentária;

 

Considerando que já houve emissão de parecer jurídico acerca da presente contratação, opinando pela possibilidade jurídica de realização da
contratação direta, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração;

 

Considerando a informação do CEAF de que o não preenchimento de todas as vagas autorizadas pela Procuradoria Geral de Justiça para
inscrição no evento ensejarão o estorno proporcional dos valores;

 

Considerando que já havia ocorrido a publicação da autorização da contratação na imprensa oficial;

 

Considerando que ainda não havia sido emitida nota de empenho à pretensa contratada, logo, não houve a celebração do contrato (relação
jurídica) entre as partes;

 

Esta Assessoria Técnico-Jurídica ratifica o parecer jurídico já emitido nestes autos, ao tempo em que opina pela possibilidade jurídica
de realização da contratação em epígrafe, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, recomendando-se a retificação da
autorização publicada anteriormente.

 

É a manifestação, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.

 

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

  

  

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora de Gabinete/SGA 

Matrícula nº. 355.047

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula
Analista Técnico-Jurídico/SGA

Matrícula nº. 353.707 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 22/09/2023, às 17:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 22/09/2023, às 17:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0805057 e o código CRC 2566D142.
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DESPACHO

Acolho a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, relativa à autorização da Inexigibilidade de Licitação em favor
da AMPEB - ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  visando à inscrição de 300 (trezentos) membros deste Ministério
Público no XXV Congresso Nacional do Ministério Público, que ocorrerá de forma presencial, no período de 08 a 10 de novembro de 2023, em Salvador/BA.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para retificação da
autorização publicada anteriormente e adoção das demais providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUIS SANT'ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 27/09/2023, às 07:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0806437 e o código CRC A787A62E.
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DESPACHO

Considerando que a solicitação de alteração da Inexigibilidade de Licitação nº 009/2023-CEAF contemplou um acréscimo de possíveis vagas de inscrição para o
XXV Congresso Nacional do Ministério Público (de 300 originariamente, para até 350, conforme doc 0796718), bem assim, considerando que a autorização do
Superintendente referiu-se a apenas 300 vagas (doc 0806437), devolvemos o expediente à Superintendência de Gestão Administrativa, solicitando esclarecer se
a autorização abrange o acréscimo de vagas ou não.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 27/09/2023, às 12:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0809698 e o código CRC 1750ACE2.
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DESPACHO

Considerando a manifestação da DCCL (0809698), retifico o despacho da SGA nº 0806437 e autorizo a Inexigibilidade de Licitação em favor
da AMPEB - ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  visando à inscrição de 350 (trezentos e cinquenta) membros deste
Ministério Público no XXV Congresso Nacional do Ministério Público, que ocorrerá de forma presencial, no período de 08 a 10 de novembro de 2023, em
Salvador/BA. Retorne- se o presente expediente a DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para retificação da
autorização publicada anteriormente e adoção das demais providências cabíveis.
 

ANDRÉ LUIS SANT'ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 01/10/2023, às 16:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0813042 e o código CRC 4BF8F269.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAF  para providências cabíveis tendo em vista autorização da despesa, referente à Inexigibilidade de Licitação nº
009/2023-CEAF, para a inscrição de até 350 (trezentos e cinquenta) membros do Ministério Público do Estado da Bahia no XV Congresso Nacional do
Ministério Público, que ocorrerá de forma presencial, no período de 08 a 10 de novembro de 2023, em Salvador/BA, pelo Superintendente de Gestão
Administrativa (doc 0813042) em 01/10/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Paula Souza de Paula Marques

Gerente
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 03/10/2023, às 08:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0816656 e o código CRC 7B30C17D.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.426 - Disponibilização: terça-feira, 3 de outubro de 2023 Cad 1 / Página 543

ROBERTA MASUNARI, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro- SIGA nº 40597.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justifi -
cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 04/10/2023 a 06/10/2023. Decisão: DEFERIDO, com base 
no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Joseane Mendes Nunes - Juazeiro - 13ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

TIAGO ÁVILA DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça - SIGA nº 40588.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da 
Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 03/10/2023 a 04/10/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no 
art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Pablo Antonio Cordeiro de Almeida - Salvador - GEOSP - Grupo de Atuação Especial Ope-
racional de Segurança Pública - 4º Promotor, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40586.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 30/10/2023 a 01/11/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lourival Miranda de Almeida Junior - Salvador - CGE - Coorde-
nadoria de Gestão Estratégica - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VICTOR TEIXEIRA SANTANA, titular da Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues. –. SIGA nº 54545/2023. Requerimento: 
Pagamento de diferença de entrância. Decisão: DEFERIDO, vedada a percepção de diárias durante o respectivo período de 
atuação, em conformidade com o disposto no art. 153 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 371/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri-
buições legais, considerando os fatos narrados no expediente protocolizado sob nº 19.09.00855.0025452/2023-90, e de acordo com 
o Parecer nº 483/2023 da Assessoria Técnico-Jurídica, o qual acolhemos, com fulcro no art. 158, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, re-
solve instaurar Processo Administrativo para apurar a conduta da empresa RGM Construtora e Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 11.887.350/0001-38, para apuração da suposta falta de cumprimento de obrigação do Contrato nº 082/2022 - SGA, 
bem como constituir comissão processante para este fi m, composta pelos servidores Victor da Silva Pimenta, que a presidirá; Ale-
xandre Andrade de Matos e Marjorie da Silva Ribeiro Souza, como membros; e Larissa Almeida Rocha, como suplente.

A Comissão de Processo Administrativo ora instituída tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos, a 
contar da data de publicação deste ato. 
  
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 02 de outubro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023 – CEAF. Processo SEI: 19.09.45340.0020977/2023-56. Parecer Jurídico: 
Nº 640/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Associação do Ministério Público do Estado da Bahia – AMPEB, 
CNPJ: 13.041.124/0001-67. Objeto: Inscrição de até 350 (trezentos e cinquenta) membros do 5MPBA no XXV Congresso Na-
cional do Ministério Público, que acontecerá no período de 08 a 10/11/2023, em Salvador. Valor: R$ 108.500,00 (cento e oito 
mil e quinhentos reais). Data da nova autorização da Contratação: 01/10//2023. Dotação Orçamentária/Gestora: 40.101.0007. 
Ação (P/A/OE): 3594. Região: 9900. Destinação dos Recursos: 100. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fundamento Legal: Art. 60, 
inciso II e § 2º C/C art. 23, inciso VI da Lei N° 9.433/2005.

*Torna sem efeito a publicação constante da edição nº 3.403 do Diário da Justiça Eletrônico, do dia 29/08/2023.

PORTARIA Nº 365/2023-SGA

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Atualizar a designação dos servidores que atuam na gestão e fi scalização do contrato nº 091/2018-SGA, relativo à prestação de 
serviços de conservação e limpeza em unidades do Ministério Público na capital e no interior do Estado da Bahia, em especial 
para alterar as designações relativas ao auxiliar de fi scalização da Promotoria de Justiça de Lençóis, conforme abaixo defi nido:
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DESPACHO

Encaminho o presente expediente à Dicofin, para conhecimento.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 04/10/2023, às 08:19, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0818473 e o código CRC 1E96ADED.
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